
INDICAÇÃO Nº 
1312
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes da Secretaria da Saúde a adoção de providências no sentido de que as vagas de internação de urgência ou emergência cirúrgica, assim como vagas de emergência nas unidades de terapia intensiva (UTI), administradas pelo Centro de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde (CROSS), sejam direcionadas, além das unidades hospitalares de referência, para quaisquer hospitais, no Estado, onde existir vagas, mesmo fora do município ou região em que se der a urgência ou emergência, para evitar delonga nas internações ou, até mesmo, óbito de pacientes devido à carência de vagas em hospitais de referência, como de fato, lamentavelmente, vem acontecendo.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade esta proposição indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes da Secretaria da Saúde a adoção de providências no sentido de que as vagas de internação de urgência ou emergência cirúrgica, assim como vagas de emergência nas unidades de terapia intensiva (UTI), administradas pelo Centro de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde (CROSS), sejam direcionadas, além das unidades hospitalares de referência, para quaisquer hospitais, no Estado, onde existir vagas, mesmo fora do município ou região em que se der a urgência ou emergência, para evitar delonga nas internações ou, até mesmo, óbito de pacientes devido à carência de vagas em hospitais de referência, como de fato, lamentavelmente, vem acontecendo.

Em ação pioneira, a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, como é do conhecimento público, instituiu e mantém desde 7 de julho de 2011, a primeira central “online” de vagas de urgência e emergência pelo SUS (Sistema Único de Saúde) do Brasil.

Muito festejada e respeitada, a central tem por objetivo monitorar a disponibilidade, agilizando a transferência de pacientes com quadros graves e que precisam ser internados em leitos de UTI (Unidade de Terapia Intensiva), ou ainda realizar procedimentos complexos, como cirurgias cardíacas e neurológicas.

No entanto, a distribuição das vagas de urgência e emergência no SUS, no interior do Estado, tem se restringido aos hospitais de referência de cada região. Isso tem ocasionado demora ou até mesmo impedimento nas internações e, desgraçadamente, tem levado alguns pacientes a óbito.

Diante desse quadro, é necessário que, com a máxima brevidade, o CROSS seja aprimorado de maneira que se estenda efetivamente além dos hospitais de referência, e as vagas disponíveis em quaisquer localidades do Estado sejam colocadas a disposição e alcançadas por um serviço rápido, sincronizado e otimizado de transporte por ambulâncias.

Nesta conformidade, contamos com a determinação de providências por parte do Senhor Governador, no atendimento desse grave problema.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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